
MIRANDA

LEINº 1592DE12 DEJUNHO2025.

"AUTORIZA MUNICIPIO DE
MIRANDA/MS A DOARATÉ 5 (CINCO)
METROSCÚBICOSDEATERRO(TERRA
OU CASCALHO) PARA FAMÍLIAS
CARENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FABIO
SANTOS FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmara
Municipalaprovoue elesancionaaseguinteLei:

Art. 1º. FicaoMunicípiodeMiranda/MS autorizadoa doar, atítulo
gratuito, até5(cinco) metroscúbicosdeaterro, consistindoemterraoucascalho,
parafamíliascadastradascomocarentes, comafinalidadedenivelamentodeterreno,
coberturade áreasalagadasououtrassituaçõeshabitacionaisde necessidade
reconhecida.

§ 1º. Omaterialdoadodeveráserprovenientede sobrasnãoutilizadas
emobraspúblicasou atividadesde escavaçãoe manutençãorealizadaspelo
Município deMiranda/MS.

§ 2º. Noscasosemqueadoaçãoenvolvercascalhoouqualqueroutro
materialresultantedemovimentaçãodeterrasujeitaacontroleambiental, oMunicípio
deverá, previamenteà doação, já ter obtidoautorizaçãodosórgãosambientais
competentes, conformea legislaçãoaplicável.

Art. 2º. A família interessadadeverárequerera doaçãopormeio de
pedidoformal, protocoladojunto a PrefeituraMunicipalno Setorde Protocolo,
contendoaidentificaçãodorequerente, endereçodoimóvelbeneficiado, finalidadedo
usodoaterroe comprovaçãodeinscriçãonoscadastrosdaSecretariaMunicipalde
Assistência Social.

Parágrafoúnico. O requerimentoserá instruídocom cópias de
documentos pessoaisdointeressado, matrículadoimóveloucomprovaçãodeposse,
podendoserindeferidoo pedidoem casodenãoser satisfeitoas exigências
constantes nopresente artigo.
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Art. 3º. Poderãoser beneficiáriasda doaçãoapenasas famílias
devidamentecadastradasna SecretariaMunicipalde AssistênciaSocialcomoem
situação de vulnerabilidade social.

Art. 4º. ASecretariaMunicipaldeObrasrealizarávistoriatécnicaprévia
nolocalindicadopelafamíliarequerente, paraverificara realnecessidadeda
utilizaçãodoaterro.

§ 1º. Avistoriaseráregistradaemlaudotécnicosimplificado, quedeverá
instruiroprocessoadministrativodedoação.

§ 2°. Adoaçãoserálimitadaa umavezporimóvel, salvoemcasos
excepcionais, devidamentejustificadoseaprovadospelaSecretariadeObras.

Art. 5º. AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãopor
contadedotaçõesorçamentáriaspróprias, suplementadassenecessário.

Art. 6º. EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda- MS, 12dejunhode2025.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
Prefeito Municipal
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